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LEI COMPLEMENTAR N. 11/2026. 

Rochedo/MS, 04 março de 2026. 

           

“Altera o art. 40 da Lei Complementar nº 38, de 02 de junho de 2015, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do 
Poder Executivo Municipal de Rochedo/MS, para disciplinar os 
adicionais de insalubridade e de periculosidade, e dá outras 
providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, incisos IV, VIII e IX, da Lei Orgânica do Município de Rochedo/MS, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º O art. 40 da Lei Complementar nº 38, de 02 de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 40. O servidor que, no exercício das atribuições do cargo ou função, estiver habitual 
ou permanentemente exposto a agentes nocivos à saúde fará jus ao adicional de 
insalubridade, enquanto aquele que estiver habitual ou permanentemente exposto a 
risco permanente de vida fará jus ao adicional de periculosidade. 

§ 1º O direito aos adicionais de que trata o caput aplica-se a todos os servidores 
municipais, independentemente do regime jurídico ou da forma de investidura, inclusive 
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aos ocupantes de cargos em comissão e aos contratados por tempo determinado, desde 
que preenchidos os requisitos legais. 

§ 2º Os adicionais de insalubridade e de periculosidade serão devidos nos seguintes 
percentuais, incidentes sobre o salário-base do servidor: 

I – 40% (quarenta por cento), para o grau máximo; 

II – 20% (vinte por cento), para o grau médio; 

III – 10% (dez por cento), para o grau mínimo. 

§ 3º A classificação dos graus de insalubridade e de periculosidade observará a natureza 
da atividade exercida, a intensidade da exposição, o grau de risco envolvido e o tempo 
de exposição, conforme apurado em laudo técnico. 

§ 4º A caracterização e a classificação da insalubridade ou da periculosidade 
dependerão de laudo técnico expedido por Médico do Trabalho ou Engenheiro de 
Segurança do Trabalho devidamente habilitado. 

§ 5º Os adicionais de insalubridade e de periculosidade não são cumuláveis, devendo o 
servidor optar por um deles quando for o caso. 

§ 6º O direito ao adicional cessará com a eliminação das condições ou dos riscos que 
lhe deram causa.” 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A Nº 055/2026 
 
 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do servidor, e dá outras 
providências”. 

                                                                                      
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, ... 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 

Artigo 1º - Exonerar, JULIANO FERREIRA DOS ANJOS, ocupante do Cargo de 
Coordenador Setorial conforme portaria de nomeação 128/2025, na Secretária de Turismos e 
Cultura, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. 

Retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatro dias do mês de 

Março do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 

P O R T A R I A Nº 056/2026 
 
 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do servidor, e dá outras 
providências”. 

                                                                                      
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, ... 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
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Artigo 1º - Exonerar, ANDRE MARCOS DE ALMEIDA SILVA, ocupante do Cargo de 
Diretor de Departamento conforme portaria de nomeação 436/2025, na Secretária de Administração 
e Finanças, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. 

Retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatro dias do mês de 

Março do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 

P O R T A R I A Nº 057/2026 
 

“Dispõe sobre a Nomeação do Cargo em Comissão de 
Diretor de Departamento, e dá outras providências”. 

                                                                                      
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, em conformidade 
com Lei Complementar N° 075/2022... 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Nomear, ADRIANO FAMA, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de 

Departamento, Símbolo CC 2, na Secretaria de TURISMO E CULTURA da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. 

Retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026.  
 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatro dias do mês de 
Março do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 

 
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A Nº 058/2026 
 

“Dispõe sobre a Nomeação do Cargo em Comissão de 
Diretor de Departamento, e dá outras providências”. 

                                                                                      
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, em conformidade 
com Lei Complementar N° 075/2022... 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Nomear, JULIANO FERREIRA DOS ANJOS, para exercer o Cargo em 

Comissão de Diretor de Departamento, Símbolo CC 2, na Secretaria de Administração e Finanças da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. 

Retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026.  
 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatro dias do mês de 
Março do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 

 
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
 
 

P O R T A R I A Nº 059/2026 
 

“Dispõe sobre a Nomeação do Cargo em Comissão de 
Coordenador Setorial, e dá outras providências”. 

                                                                                      
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, em conformidade 
com Lei Complementar N° 075/2022... 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
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Artigo 1º - Nomear, ANDRE MARCOS DE ALMEIDA SILVA, para exercer o Cargo em 
Coordenador Setorial, Símbolo CC 2, na Secretaria de Turismo e Cultura da estrutura organizacional 
da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. 

Retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026.  
 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatro dias do mês de 
Março do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 

 
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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